
COMISSÃO DE TURISMO 

 
 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE TURISMO AOS 

PROJETOS DE LEI Nº 1.308, DE 2019, E Nº 2.870, DE 2019 

Dispõe sobre incentivos tributários para 
o turismo religioso e altera a Lei nº 11.771, de 
17 de setembro de 2008, que “Dispõe sobre 
a Política Nacional de Turismo, define as 
atribuições do Governo Federal no 
planejamento, desenvolvimento e estímulo ao 
setor turístico; revoga a Lei no 6.505, de 13 de 
dezembro de 1977, o Decreto-Lei no 2.294, 
de 21 de novembro de 1986, e dispositivos da 
Lei no 8.181, de 28 de março de 1991; e dá 
outras providências”. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre incentivos tributários para o turismo 

religioso, com o objetivo de favorecer os investimentos neste setor, e altera a Lei 

nº 11.771, de 17 de setembro de 2008, para incluir como objetivo da Política 

Nacional de Turismo o estímulo à interiorização do turismo e a valorização do 

turismo religioso. 

Art. 2º Para os fins desta Lei, define-se turismo religioso como o 

conjunto das atividades turísticas que têm como objetivo principal a celebração 

religiosa, em todas as suas formas, e o conhecimento do patrimônio histórico, 

cultural ou patrimonial associado a religiões. 

Parágrafo único. O disposto nesta Lei aplica-se a todas as 

religiões, vedada qualquer forma de discriminação. 

Art. 3º Os prestadores de serviços de turismo religioso e as 

entidades mantenedoras ou administradoras de igrejas, santuários, monumentos 

e museus de relevância para o turismo religioso poderão importar ou adquirir no 
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mercado interno com suspensão do pagamento dos impostos e contribuições de 

que trata o art. 4º desta Lei máquinas, aparelhos, instrumentos, equipamentos e 

materiais, novos, para serem empregados: 

I – na reconstrução, restauração ou reforma de edificações de 

reconhecido valor histórico ou cultural destinadas: 

a) à realização de cultos ou eventos religiosos; e 

b) à exibição ou guarda de objetos de valor religioso; e 

II – na reconstrução, reforma ou construção de equipamentos de 

infraestrutura urbana destinados ao apoio ao turista religioso. 

Parágrafo único. Aplicam-se aos prestadores de serviços de 

turismo religioso de que trata o caput o disposto nos arts. 21 e 22 da Lei nº 

11.771, de 17 de setembro de 2008. 

Art. 4º As importações ou as aquisições no mercado interno de 

bens e serviços por prestadores de serviços de turismo religioso e pelas 

entidades mantenedoras ou administradoras de igrejas, santuários, monumentos 

e museus de relevância para o turismo religioso terão suspensão da exigência 

dos seguintes impostos e contribuições: 

I - Imposto de Importação;  

II - Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI;  

III - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – 

Cofins;  

IV - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 

devida pelo Importador de Bens Estrangeiros ou Serviços do Exterior – 

CofinsImportação;  

V - Contribuição para os Programas de Integração Social e de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público – PIS/Pasep;  

VI - Contribuição para os Programas de Integração Social e de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público incidente na Importação de 

Produtos Estrangeiros ou Serviços – PIS/Pasep-Importação; e  
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VII - Adicional de Frete para a Renovação da Marinha Mercante 

– AFRMM. 

§ 1º A pessoa jurídica beneficiada pela suspensão de que trata 

o caput deste artigo responde pelos impostos e contribuições com a exigibilidade 

suspensa na condição de:  

I - contribuinte, nas operações de importação, em relação ao 

Imposto de Importação, ao IPI, ao PIS/Pasep-Importação, à Cofins-Importação 

e ao AFRMM; e  

II - responsável, nas aquisições no mercado interno, em relação 

ao IPI, à Contribuição para o PIS/Pasep e à Cofins.  

§ 2º A suspensão de que trata o caput deste artigo, quando 

relativa a máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos, aplica-se a bens 

novos, para incorporação ao ativo imobilizado da pessoa jurídica beneficiada.  

§ 3º Na hipótese do § 2º deste artigo, a pessoa jurídica que não 

incorporar o bem ao ativo imobilizado ou revendê-lo antes da conversão em 

alíquota zero ou em isenção, na forma dos §§ 6º e 7º deste artigo, fica obrigada 

a recolher os impostos e contribuições com a exigibilidade suspensa acrescidos 

de juros e multa de mora, na forma da lei, contados a partir da data da aquisição 

no mercado interno ou de registro da declaração de importação correspondente.  

§ 4º As matérias-primas, produtos intermediários e materiais de 

embalagem importados ou adquiridos no mercado interno pela pessoa jurídica 

beneficiada pela suspensão de que trata o caput deste artigo deverão ser 

integralmente utilizados na atividade a que se destinam.  

§ 5º Nas notas fiscais relativas à venda para a pessoa jurídica 

beneficiada pela suspensão de que trata o caput deste artigo deverá constar a 

expressão “Venda Efetuada com Regime de Suspensão”, com a especificação 

do dispositivo legal correspondente.  

§ 6º Na hipótese da Contribuição para o PIS/Pasep, da Cofins, 

do PIS/Pasep-Importação, da Cofins-Importação e do IPI relativos aos bens 

referidos no § 2º deste artigo, a suspensão de que trata este artigo converte-se 
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em alíquota de zero por cento após decorrido o prazo dois anos da data de 

ocorrência do fato gerador.  

§ 7º Na hipótese do Imposto de Importação e do AFRMM, a 

suspensão de que trata este artigo, se relativos:  

I - aos bens referidos no § 2º deste artigo, converte-se em 

isenção após decorrido o prazo de cinco anos da data de ocorrência do fato 

gerador; e  

II - às matérias-primas, produtos intermediários e materiais de 

embalagem, resolve-se com a:  

a) reexportação ou destruição das mercadorias, a expensas do 

interessado; ou  

b) exportação das mercadorias no mesmo estado em que foram 

importadas ou do produto final no qual foram incorporadas.  

§ 8º Na hipótese de não ser efetuado o recolhimento na forma 

do § 3º deste artigo, caberá lançamento de ofício, com aplicação de juros e da 

multa de que trata o art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 

Art. 5º É assegurado o tratamento instituído por esta Lei pelo 

prazo de cinco anos.  

Parágrafo único. O prestador de serviços de turismo religioso e 

as entidades mantenedoras ou administradoras de igrejas, santuários, 

monumentos e museus de relevância para o turismo religioso poderão solicitar 

alteração das atividades a serem realizadas e dos serviços a serem prestados, 

na forma estabelecida pelo Poder Público.  

Art. 6º O art. 5º da Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 5º ................................................... 

...............................................................  

VI – promover, descentralizar, regionalizar e interiorizar o 

turismo, estimulando Estados, Distrito Federal e Municípios 

a planejar, em seus territórios, as atividades turísticas de 

forma sustentável e segura, inclusive entre si, com o 
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envolvimento e a efetiva participação das comunidades 

receptoras nos benefícios advindos da atividade 

econômica; 

...............................................................  

XI – desenvolver, ordenar e promover os diversos 

segmentos turísticos, estimulando a valorização do turismo 

cultural em todos os seus tipos, especialmente o religioso, 

o cívico, o místico-esotérico, o étnico, o cinematográfico, o 

arqueológico, o gastronômico, o ferroviário e o enoturismo;  

..................................................... (NR)” 

Art. 7º O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento do 

disposto nos arts. 5º, II, 12 e 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, estimará o montante da renúncia fiscal decorrente do estabelecido nesta 

Lei e o incluirá no demonstrativo a que se refere o §6º do art. 165 da Constituição 

Federal, que acompanhará o projeto de lei orçamentária, cuja apresentação se 

der após decorridos sessenta dias da publicação desta Lei.  

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Parágrafo Único. Os benefícios e incentivos fiscais de que trata 

esta Lei só produzirão efeitos a partir de 1º de janeiro do ano subsequente àquele 

em que for implementado o disposto no art. 7º. 

  

Sala da Comissão, em 23 de outubro de 2019.   

  

  

Deputado NEWTON CARDOSO JR 

Presidente  
 

 

 


